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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Figueirópolis d´Oeste

  ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato 024/2006 – Data inicio: 01/06/2006 – Contratado: Antonio Helio Pereira Nunes – Valor: R$3.285,00

Objeto: Execução de obra na construção do muro da Escola Municipal Maria Auxiliadora Bossa da Cunha

com 120,00 (cento e vinte metros) de comprimentos– terminio: 16/06/2006/

Contrato 025/2006 – Data inicio: 01/06/2006 – Contratado: Leandro Carbo – Valor: R$1.579,50  Objeto:

Prestação de Serviço de Químico no Departamento de Água e Esgoto - DAE – terminio: 31/08/2006 /

Contrato 026/2006 – Data inicio: 05/06/2006 – Contratado: : Brasiliano Garcia de Moura – Valor: R$4.200,00

– Objeto: Prestação de Serviço na área de Engenharia Civil e Sanitária. Bem como responsável técnico da

Prefeitura, com uma carga horária de 22:00 (vinte duas) horas semanais, com 04:40 (quatro horas e quarenta

minutos) diárias, sendo das 13h00min ás 17h40min. – Termino: 03/09/2006 /

Contrato 027/2006 – Data inicio: 05/06/2006 – Contratado: Jose Enaldo dos Santos – Valor: R$7.420,00

– Objeto: Prestação de serviço na execução de obra de assentamento de pedras paralepipedos, em uma area

de 600,00 (seiscentos) metros quadrados no patio do Terminal Rodoviário – termino: 24/07/2006 /

Contrato 028/2006 – Data inicio: 12/06/2006 – Contratado: Neuza Buecher Vieira da Silva  :– Valor:

R$2.400,00 – Objeto: Zeladora no Projeto Aplausos – termino: 12/12/2006/

Contrato 029/2006 – Data inicio: 12/06/2006 – Contratado: Simone de Oliveira Dias  – Valor: R$2.400,00

– Objeto: Instrutora de Pintura em Tecido no Projeto Aplausos Termino: 12/12/2006 /

Contrato 030/2006 – Data Inicio: 12/06/2006 – Contratado: Davi Rosa Soares - Valor: R$2.400,00 – Objeto:

Instrutor de Dança Rítmica no projeto Aplausos  – Termino: 12/12/2006 /

Contrato 031/2006 – Data Inicio: 12/06/2006 – Contratado: Regiane Neiva Reis Vilela  – Valor: 2.400,00

– Objeto: Locação de uma pá- Instrutora de Artesanato no Projeto Aplausos – Termino: 12/12/2006 /

Contrato 032/2006 – Data inicio: 12/06/2006 – Contratado: José Odair Sardinha da Costa – Valor:

R$2.400,00 – Objeto: Instrutor de aula de capoeira no Projeto Aplausos- Termino: 12/12/2006 /

Contrato 033/2006 – Data Inicio: 16/06/2006 – Contratado: Sinomar Jose Borges   – Valor: R$5.250,00

– Objeto: Prestação de serviço na instalação e confecção de 51,00 mts (cinqüenta e um) metros de comprimento

por 1,50 (um metro e cinqüenta centímetros) de altura de grade de ferro na Escola Municipal de Educação

Infantil Maria Auxiliadora Bossa da Cunha -Termino: 15/07/2006 /

Prefeitura Municipal de Juara

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA -MT

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE N° 38/2006

TIPO: MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-MT torna público aos

interessados que o processo licitatório carta convite n° 38/2006, Objeto: Aquisição de medicamentos

para o Posto de Assistência Medica – PAM (FARMÁCIA), cuja abertura se deu às 10:00 horas do dia

25/07/2006, sagrou-se vencedora a Empresa: Marins Comercio de Medicamentos Ltda, CNPJ Nº

02.614.637/0001-01, com endereço na Av. Mutirão Qd. 78 Lt. 16 n.° 2.630 Setor Bueno, Cidade de

Goiânia/GO. Com a proposta valor de R$  13.095,00 (treze mil e noventa e cinco reais).

Juara – MT - 25 de Julho de 2006.

Comissão de Licitação.

Antonio Batista Mota

 Prefeita Municipal

Nilza da Rocha Carmo e Dias

Contrato: 034/2006 – Data inicio: 19/06/2006 – Contratado: Franklin Delbem Almeida – Valor R$:48.900,00

– Objeto: Aquisição de um veiculo de passeio da Marca Toyota, Modelo Corrola XE118 VVT, ano 2003/

modelo 2004, gasolina,Placa KAF9177 – Termino: 10/12/2006 /

Contrato 035/2006 – Data inicio:03/07/2006 – Contratado JCB Poços Artesianos Ltda – Valor R$14.980,00

– Objeto: Perfuração de 01 (um) poço artesiano com 140 (cento e quarenta) metros de profundidade em

maquina pneumática, compressor de ar Chicago mod. 750 x 350 de alta pressão na Rua Rio Grande do

Sul, Lote 03, da Quadra 30 – Termino: 17/08/2006.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 07 de agosto de 2006.

VALDIR NONATO DE OLIVEIRA

Secretario de Administração
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LEI Nº 535/2006

“Autoriza a contratação temporária para preenchimento de cargos de nível superior pela

Administração Municipal e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Tendo em vistas a necessidade imediata de se implementar políticas públicas de

planejamento, controle e ordenamento da utilização do solo urbano do Município,  fato que se traduz

em necessidade temporária de excepcional interesse público ante a histórica omissão do poder

público nessa área, fato este somado à reconhecida carência de servidores de nível superior nos

quadros da Administração Municipal capazes de realizar tal mister, fica o Prefeito Municipal de

Nossa Senhora do Livramento, nos termos do art. 37 IX da Constituição Federal, autorizado a contratar

por tempo determinado dois profissionais de nível superior da área de engenharia para a execução

das referidas ações.

Art. 2º Tendo em vistas que o Município de Nossa Senhora do Livramento possui como maior

fonte geradora de riquezas a produção agropastoril, e que no último ano essa atividade vem enfrentando

sérios problemas de ordem sanitária o que trouxe a necessidade imediata de implementação de

políticas públicas que visem a orientar, controlar e proteger essa atividade econômica de crucial

importância para o nosso município, fato que se traduz em excepcional necessidade temporária de

interesse público, e que não há nos quadros desta administração profissional capacitado para

desenvolver tais atividades, fica o Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição

Federal, autorizado a contratar por tempo determinado um médico veterinário.

Art. 3º Diante do fato de que as ações sociais desenvolvidas pela administração compreendem

não só a assistência material, comportando ainda ações na área educativa e de saúde, e que as

pessoas em situação de risco social invariavelmente  necessitam de amparo psicológico e social, e,

ante a inexistência nos quadros da administração de profissional habilitado para prestar tal serviço,

e a necessidade imperativa da sua imediata implementação, fica nos termos do art. 37, inciso IX da

Prefeitura Municipal de Mirassol d´Oeste

PREFEITURA DE MIRASSOL D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO nº 37/2006.

Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. OBJETO: Aquisição de Peças e Serviços para

Manutenção de Trator Retro Escavadeira 580 H - CASE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

ESCRITAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 28.08.2006, às 09:00 horas. CREDENCIAMENTO: até

as 08:30 Horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Assessoria de Planejamento da Prefeitura

Municipal de Mirassol D’Oeste. AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Assessoria de

Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, sito á Rua Antonio Tavares, Nº 3.310,

Cent ro ,  Te le fone :  (0* *65)  3241 .1914 ,  Fax :  (0* *65)  3241 .3591 ,  e  no  s i te :

www.pmmirassoldoeste.amm.org.br. PREGOEIRA: Silvana Khippaiz Nogueira – Portaria 084/

2006. LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY - PREFEITO MUNICIPAL - Mirassol D’Oeste/

MT, 15 de Agosto de 2006.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Lei Complementar nº11/2006

“Altera a Lei Complementar nº05 de 10 de maio de 2004, criando a Secretaria Municipal de Obras e

Infraestrutura, altera a lotação dos Diretores de Creche da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e

Social para a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer, muda para o nível DAS-3 os cargos de Diretor de

Creche e Diretor Escolar, além de dar outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1º Fica incluído no inciso II do Artigo 6º da Lei Complementar nº05/2004 a Secretaria Municipal

de Obras e Infra-estrutura, passando o indigitado inciso a ter a seguinte redação:

“Art. 6º (omissis)

I – (omissis)

II- De Direção Superior

1. Gabinete do Prefeito Municipal.

2. Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.

3. Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.

4. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social.

5. Secretaria de Saúde.

6. Secretaria de Obras e Infraestrutura.

7. Procuradoria Municipal.

III- (omissis)

IV- (omisis)

V- (omissis)

VI (omisis)”

Art. 2º O Caput do Artigo 16 da Lei Complementar nº05/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Compete a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, a normatização, execução

e controle das atividades ligadas a pessoal, material, patrimônio, a execução da política financeira e tributária,

elaborar, controlar o orçamento, além de coordenar a política de planejamento e sua execução.

(omissis)”

Art. 3º Fica incluído na Lei Complementar nº05/2004 o Artigo 20-A com a seguinte redação:

“Art. 20-A. Compete a Secretaria de Obras e Infra-estrutura a coordenação, planejamento e execução

das políticas de transportes, obras públicas, saneamento, e a ampliação do sistema viário do município.

Parágrafo único. Os cargos comissionados e sua respectiva simbologia, da Secretaria de Obras

e Infra-estrutura, são os seguintes:

01 (um) cargo comissionado de Secretário Municipal, nível DAS – 5.

03 (três) cargos comissionados de Coordenadores, nível DAS – 3.

03 (três) cargos comissionados de Gerentes, nível DAS – 1.”

Art. 4º Ficam incluídos no Lotacionograma dos Cargos Comissionados, constante no Anexo I da Lei

Complementar nº05/2004, os cargos criados no Parágrafo único do Artigo anterior.

Art. 5º Fica excluído do Parágrafo 1º do Artigo 18 da Lei Complementar 05/2004 os cargos

comissionados de Diretor de Creche.

Art. 6º Fica incluído no Parágrafo 1º do Artigo 17 da Lei Complementar 05/2004 o quantitativo de 04

(quatro) Cargos de Diretor de Creche, desta foram passando tal cargo a compor a estrutura da Secretaria

de Educação Esporte e Cultura.

Art. 7º Doravante os cargos de Direção Escolar e Diretor de Creche constantes no Parágrafo 1º do

Artigo 17 da Lei Complementar nº05/2004 passam se situar no nível DAS-3, com todos os deveres e vantágens

atribuídos a esse nível.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 01 de fevereiro de 2006.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 541/2006

Dispõe sobre as  Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 2007

e dá outras providências.

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de NOSSA SRA. DO LIVRAMENTO,

Estado de  no uso de suas atribuições conferidas em lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 2º, esta Lei estabelece

as Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2007 e orienta a elaboração da

respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõem sobre as alterações na Legislação Tributária e atende

as determinações impostas Lei Complementar n.º101 de 04 de Maio de 2000.

Artigo 2º - As metas e prioridades do Município para o exercício de 2007 serão estabelecidas

no Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no artigo 4º da Lei Complementar 101/2000,

integram esta Lei os seguintes anexos:

I – Quadro I – Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal e

Dívida (art. 4º § 2º, Inciso I da LC 101/00);

II – Quadro II – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal

e Montante da Dívida Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da

LC 101/00);

III – Quadro III – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário,  Resultado

Nominal e Montante da Dívida, Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§

1º e 2º da LC 101/00);

IV – Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/00);

V – Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos (art. 4º, § 2º, Inciso

III da LC 101/00);

VI – Quadro VI – Renúncia de Receita (art. 4º, § 2º, V da LC 101/00);

VII – Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração Continuada (art. 4º, § 2º,

Inciso V da LC 101/00);

VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (art. 4º, § 2º, Inciso IV, alínea “a” da LC

101/00);

IX – Riscos Fiscais (art. 4º, § 3º c/c art. 5º, III, ambos da LC 101/00);

Constituição Federal, autorizado o Prefeito Municipal a contratar por tempo determinado um profissional

graduado em psicologia e assistência social.

Art. 4º Fica autorizada a realização das contratações pelo prazo de um ano, podendo ser

prorrogadas por igual período, caso a administração entenda conveniente e necessário, dispensada

nova autorização legislativa.

Art. 5º As contratações autorizadas nesta Lei serão reguladas pela Lei 460/2002, sendo que

os contratados farão jus tão somente aos direitos dispostos naquele diploma legal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nossa Senhora do Livramento-MT., 23 de Março de 2006.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

X – Obras em Andamento (art. 45º da LC 101/00);

Artigo 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2007, a Lei Orçamentária

poderá contemplar o atendimento de outras metas, acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais,

desde que façam parte do plano Plurianual correspondente ao período de 2007/2010.

Artigo 4º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se

não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

§ 1º - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja

conforme o cronograma físico financeiro pactuado e em vigência.

Artigo 5º – São prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2007

o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;

b) Saúde e Saneamento;

c) Infra–Estrutura Urbana Básica;

d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo a vigente;

f) Promoção e Assistência Social;

g) Meio Ambiente e Turismo.

Artigo 6º – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, recursos para atender

as despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;

b) Pagamento de pessoal e seus encargos;

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

d) Cobertura de precatórios judiciais;

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;

f) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Artigo 7º – O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade financeira do município,

poderá fazer a seleção de prioridade dentre as relacionadas no Anexo I, integrante desta lei.

Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem que sejam definidas as

fontes de recursos, exceto aqueles financiados com recursos de outras esferas de governo.

Artigo 8º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre Receitas e Despesas, e

em observância às demais normas de direito financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e

8º do artigo 165 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8º da Constituição Federal, será admitido

o desequilíbrio entre receitas e despesas desde que as previsões de receitas excedam as fixações

de despesas e atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos previdenciários cujo

objetivo principal é a captação e aplicação dos recursos financeiros para garantir o pagamento

dos benefícios previdenciários, considerando ainda:

I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não excedam a dois pontos

percentuais do valor total da remuneração dos servidores dos entes contribuidores conforme

determinação da Portaria MPAS nº. 4992, art. 17, VIII, § 3º;

II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente nos pagamentos de

benefícios previdenciários conforme determinado pelo inciso III do art. 2º da Portaria MPAS nº.

4992;
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III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente maiores que a execução

das despesas legais e obrigacionais do fundo de previdência.

Artigo 9º - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do exercício de 2007, o

Executivo estabelecerá, por Decreto, o Cronograma mensal de desembolso, de modo a

compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas

obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as

vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas serão definidos

individualmente, respeitando-se sempre a programação das transferências intragovernamentais

eventualmente previstas na lei orçamentária.

Artigo 10º - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um  bimestre, frustração

na arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e Legislativo

determinarão limitação de empenhos e movimentação financeira no montante  necessário à

preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação financeira, os chefes dos

poderes executivo e legislativo adotarão critérios que produza o menor impacto possível na ações

de caráter social, particularmente a educação, saúde  e assistência social.

§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira nas despesas

vinculadas, caso a frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as despesas

que constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotado na hipótese

de ser necessário a redução de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo

ao que dispõem o artigo 31 da Lei Complementar 101.

Artigo 11º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo anterior

poderá ser suspensa, no todo ou em parte caso a situação de frustração de receita se reverta no

bimestre seguinte.

Artigo 12º – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando sobre a concessão de

anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além

de atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído

com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, legais

e judiciais a cargo do município e que não afetará as ações de caráter social, particularmente, a

educação, saúde e assistência social.

Artigo 13º – Para fins do disposto no Parágrafo 3º do artigo 16 da Lei Complementar 101

considera-se irrelevante as despesas realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) no

caso de aquisições de bens e prestações de serviços, e de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), no

caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Artigo 14º – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do artigo 4º da Lei Complementar

n.º 101, o Executivo instituirá um Conselho para efetuar o controle de custos e avaliação dos

resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.

§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-se dos seguintes

critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços praticados no mercado

mesmo quando referirem-se a execução de obras, serviços ou aquisições que excedam aos valores

de dispensa de licitação conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições ultrapassarem os valores de

dispensa de licitação, estas se realizarão mediante formalização de processos licitatórios regidos

pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento das metas pretendidas,

da satisfação social e da comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita

observância dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham atender solicitações

comunitárias ou necessidades sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser baixado pelo

Prefeito Municipal devendo seus membros representarem:

I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras, quando tratar-se de

obras ou serviços de engenharia;

II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações do Município;

III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando tratar-se de recursos da saúde;

IV – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores do Município, quando

tratar-se de recursos da educação.

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão objetos de ampla

divulgação, para conhecimento dos cidadãos e instituições organizadas da sociedade.

Artigo 15º – Na realização de programa de competência do Município, adotar-se-á a

estratégia de transferir recursos a instituições públicas e privadas sem fins lucrativos desde que

autorizado em Lei Municipal e seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual

fique claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente, autorização em lei

especifica que tenha por finalidade a regulamentação de programa pelo qual essa transferência

será efetuada, ainda que por meio de concessão de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às transferências a instituições

públicas vinculadas à União, ao Estado ou outro município.

§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados de personalidade jurídica

própria, assim como os fundos especiais, que compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às

normas constantes das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.

Artigo 16º – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de responsabilidade de

outras esferas do Poder Público, desde que firmados os respectivos convênios, termos de acordo,

ajuste ou congêneres e venham oferecer benefícios à população do município desde que existam

recursos orçamentários disponíveis:

I – Empaer

II – Policias Civil e Militar

III – Indea

IV – Fema

V – Tribunal Regional Eleitoral

VI – Exatoria Estadual

VII – IBAMA.

Artigo 17º – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas

relacionadas no Art. 169, § 1º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica,

desde que obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei Complementar n.º 101,

e cumpridas as exigências previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal.

§ 1º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, limites fixados

nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver prévia

dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes.

Artigo 18º – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei

Complementar nº. 101, a manutenção de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de

calamidade pública, na execução de programas emergências de saúde pública ou em situações

de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe do executivo.

Artigo 19º – Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser incluída na Lei

Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais,

equivalente a, no máximo 1,00% (Hum por cento) da receita corrente líquida.
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LEI Nº. 542/2006

 

Dispõe sobre a Política Municipal  do Idoso, cria o Conselho Municipal do Idoso e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, no uso de suas

atribuições faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

CAPÍTULO I

Da Criação do Conselho

§ 1º - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes ou outros riscos

eventos fiscais imprevistos, o executivo providenciará a abertura de créditos adicionais suplementares

à conta de reserva do caput, na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, a reserva de que trata o caput

deste artigo, poderão os recursos remanescentes serem utilizados para abertura de crédito

adicionais autorizados na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

Artigo 20º – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o

exercício de 2007 e a remeterá ao Executivo até 60 (sessenta) dias antes do prazo previsto para

remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30 (trinta) dias antes do prazo

previsto para remessa do projeto de Lei Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para

o exercício de 2007, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias

de cálculo conforme previsto no § 3º do art. 12 da LC 101/2000.

Artigo 21º – Até 30/11/2006, o executivo poderá encaminhar ao legislativo o projeto de lei

estabelecendo as seguintes alterações na legislação tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor venal dos imóveis e para

cobrança do IPTU;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;

c) Atualização das taxas municipais;

d) Contribuição de Melhorias;

e) Outras receitas de competência Municipal.

Artigo 22º – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária o Poder Executivo

poderá fazer a revisão das metas financeiras discriminadas no Anexo I desta Lei, adequando-as com

as previsões de receitas justificadas pela Memória de Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada em observância ao art. 12

da L.C. nº. 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 23º – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autografo da Lei Orçamentária até

o início do exercício de 2007, ficam os Poderes autorizados a realizarem a proposta orçamentária

até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a cada mês.

Artigo 24º – A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a abertura de créditos

adicionais suplementares, a realizar transposições, remanejamentos ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, até o limite de 30% do total

da despesa, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Federal;

Artigo 25º –  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Nossa Senhora do Livramento-MT., 22 de Junho de 2006;

__________________________________

CARLOS ROBERTO DA COSTA

Prefeito Municipal

 Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal do Idoso, que funcionará conforme as normas e

diretrizes dispostas nesta Lei.

Art. 2º O Conselho Municipal do Idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do

idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na

sociedade.

Art. 3º O Conselho Municipal do Idoso será composto de seis membros efetivos e igual

números de suplentes, sendo de participação paritária entre representantes dos poderes públicos

e da sociedade civil que indicarão seus representantes.

Art. 4º Após a indicação dos primeiros membros do Conselho Municipal do Idoso, este se

reunirá e procederá a eleição do seu presidente, vice e secretários, e elaborará o seu regimento

interno que  atenderá às disposições contidas nesta Lei.

Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Municipal do Idoso será de dois anos sendo

permitida uma recondução por igual período.

Parágrafo único O exercício do mandato de membro do presente conselho é reconhecido

como atividade de relevante valor social mas será exercida de forma gratuita, não ensejando

remuneração alguma, muito menos vínculo trabalhista.

Art. 6º O Município de Nossa Senhora do Livramento, através de sua administração direta

oferecerá os meios necessários para o perfeito funcionamento do presente conselho.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

 

Art. 7º - Considera-se o Idoso, para todos os efeitos desta Lei. A pessoa de sessenta anos

de idade em diante.

Art. 8º - A Política Municipal do Idoso, reger-se-à pelos seguintes princípios:

I. A Família, a Sociedade e o Estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania,

garantindo sua participação na sociedade, defendendo sua dignidade, bem estar e direito à vida;

II. Processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser objeto de

conhecimento e informação para todos;

III.O idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;

IV. O idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a serem efetivadas

através desta política;

V. As diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as contradições do meio

rural e o urbano do Brasil, deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela sociedade em

geral, na aplicação desta Lei.

Art. 9º - Constituem diretrizes da Política Municipal do Idoso:

I. Viabilização de forma alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que

proporcionarem sua integração às demais gerações;

II. Participação do Idoso, através de suas organizações representativas, na formulação,

implantação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos desenvolvidos;

III. Priorização do atendimento ao idoso, através de suas próprias famílias, em detrimento do atendimento

asilar, a exceção dos idosos que não possuam condições que garantam sua própria sobrevivência;

IV. Descentralização político-administrativa;

V. Capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontolgia e

na prestação de serviços;

VI. Implementação de sistema de informações que permita a divulgação da política, dos

serviços oferecidos, dos planos, programa em cada nível do governo;

VII. Estabelecimento de mecanismos que favorecem a divulgação de       informações de

caráter educativo sobre os aspectos Biopsicosociais do envelhecimento;

VIII. Priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores de

serviços, quando desabrigados e sem famílias;
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicação resumida da Habilitação, Julgamento, Adjudicação e Homologação de Processo

Licitatório - TOMADA DE PREÇOS  n.º 005/2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público o resultado do

julgamento da proposta, adjudicação e homologação, referente ao processo licitatório – TOMADA DE

PREÇOS n.º 005/2006 – objeto: Construção Parcial Do Centro De Convivência Para Idosos. Sagrou-se

vencedor o seguinte proponente: S. W. CONSTRUTORA – CNPJ 07.034.511/0001-73, com valor total da

proposta de R$ 149.855,62 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta

e dois centavos).

Nova Xavantina (MT), 15 de agosto de 2006.

Robison Aparecido Pazetto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EDITAL DE PREGÃO No 039/2006- PMPL

(PROCESSO No 068/2006-PMPL)

PREGÃO Nº. 039/2006 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para as Secretarias Municipais.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 28 de agosto 2006.

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 28 de agosto de 2006 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes

e Lacerda/MT, 16 de agosto de 2006.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

PREFEITURA MUNICIPAL DE

 SANTA RITA DO TRIVELATO – MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 006/2006.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público realizado no dia 16 e 17 de Julho de 2005, para

comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, na Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para

apresentar documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse em seu respectivo cargo.

MOTORISTA – CATEGORIA – C

GILBERTO HAUPT

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado convocado, podendo

a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (s), obedecendo

a ordem de classificação.

Santa Rita do Trivelato MT, aos 16 dias do mês de Agosto de 2006.

ILSON MATSCHINSKE

Prefeito Municipal

IX. Apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento;

Parágrafo Único – É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de

assistência médica ou enfermagem em instituições asilares de caráter social.    

 

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 22 de Junho de 2006.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de União do Sul
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE


